
ESTÀ.DO DÀ
PRTFEÍTT'RÀ MUNICIPÀI DE MOGEIRO

VALOR DE REEERÊNCIÀ: Pêaqui§â de mêTcado

1.0. DO OBJETO
1. l.Constitui objeto da respectiva solicitaÇão
MÓVEL .AMBULANCTA" T]Po A SÍMPLES REMOÇÀO

SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MÚNICIP]O.

CONTRÀTAÇÀO DE EMPRESA PABÀ AQUISIÇÃO DE UNIDADE
TIPO PICK-UP 4X4 PARÀ ATENDER AS DEMANDÀS DÀ

2.0. DA PESQUISÀ DE MERCADO

2.1.Com base Dos custos pâra execuÇão do objeto da contratação em tela, obtidos nediante pesquisa
de mercado devidamentê realizada nos termos da legislaçáo, rêgufamêntos e normas vigentês.
relacionamos abaixo a média dos preÇos encontrados.
2.2.Mês que serviu de base para elaboraÇão da referida pesquisa: Àgosto de 2023.

CODI@
1

DISCRIENÀÇÀO UNIDÀDE QUÀ}IIIDÀDE P.I'NITÀRIO
ÀMBULÂNCrÀ Trpo À - srMpLES REI4oÇÃc rrPo PrcK-uP 4x4 UND 1 341.600,00

Total

P. TOIÀ],
341.600,00
341.600,00

3.0
3.1

. DO VALOR

.o valor total é equivalente a R§ 341.600,00.

V ol a,< 4. -^,r-<-l a,.=,
VÀSCONCELOSRENATÀ CRISTÍNA SILVEIRÀ NB

secretária

4.0. DAS CONDIÇÕÊS DÀ CONTRATAÇÃO
4.1,o plazo náximo pâra a execuÇão do objeto desta contrataÇâo e que admite prorrogaÇão nos
casos previstos na legislaÇão vigente, está abaixo indicado e 5exá considerado a partir da
emissáo do Pedido de Compra:

Entrega: até 30 (trinta) dias
4,2.os preÇos contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano.
4,3.Dentro do prazo de vigência do contlato e mediante so]icitaÇão do contratado, os preços
poderao sofrer reajuste após o ioterregno de üm ano, na mesna proporção da variação velificada
no IPCÀ-IBGE acumulado, tomando-se por basê o mês de aplesêntaçâo da resPectiva proposta,
exclusivamente para as obrigaÇóes iniciadas e concluidas após a oco!rência da anualidade.
4.4.Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno minino de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do ú1tino reajuste'
4.5.No caso de atraso ou não divutgação do índice dê rêâjustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhêcida. liquidando a diferença
correspondênte tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar neÍnória dê cálcufo referente ao reajustamênlo de preÇos do valor lenane§centê, sempre
que este ocor!êr.
4,6.Nas afêrições finais, o indice utilizado para reajuste será, obligatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o tndice estabelecido para rêajustamenlo vênha a ser extinto ou de qualquêr forma náo
possa mais ser utifizado, será adotado, êm substituição, o que vier â ser determinadô pêla
legj,§laÇâo entáo em vigor.
4.8.Na ausênciâ de previsâo Iêgal quanto ao indice substituto, as paltes elegêráo novo lndice
oficial, para reajustameDto do prêço do valor remânêscênte, por meio de termo aditivo.
4.9,O reajustê poderá ser realizado por apostilamento.
4.10,O pagamento será reaLizado mediante processo rêgu1ar e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte mane-ira: Pala ocorrer no prazo de trinta dias. contados do
perlodo de adimpleniento.

Mogelro - PB, 20 de Seterblo de 2023,

Impresso por convidado em 23/07/2025 14:53. Validação: 186E.71E4.1D4A.D6D9.AB9C.D4AE.D1B4.4B29. 
Pesquisa mercado. Doc. 99469/23. Data: 25/10/2023 11:31. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

158

158


